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EXMO. SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIRETO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GURINHEM – PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ALANNA REBECA RODRIGUES DA SILVA, menor impúbere, RG 

Nº 4.687.766 SSP/PB, CPF Nº 148.761.924-30, neste ato representada por sua 
genitora ANA REGINA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, agricultora, RG 
nº 3.786.704, CPF nº 113.287.514-57, domiciliada na Rua Projetada 07 de 
setembro, nº 216, Centro, Gurinhém/PB, por intermédio de seu advogado infra-
assinado (procuração anexa doc.01), com endereço profissional na Av. Senador 
Humberto Lucena, nº 149, Centro, Gurinhem-PB, com telefone (83) 
999134023/987195046, onde recebem as intimações de estilo, vem 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,  com fulcro no art. 3°, inciso I 
da Lei n° 9.099/95 e na Lei 6.194/74, propor a presente: 

 
 

 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS PESSOAIS (CORPORAIS) DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES 
(DPVAT) 

 
 
 

                        em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n°   09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 3º andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, Cep: 20.031-205, pelos fatos e motivos abaixo 
expostos: 
 
 
 
 
PRELIMINARMENTE: 
 
I. DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA  

 
 

                        A promovente encontra-se sem condições financeiras de arcar 
com as despesas processuais, sem prejuízos dos seus sustentos e de sua 
família, requerendo desde já os benefícios da justiça gratuita. 
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II. DOS FATOS 
 
 

A requerente é vitima de acidente de trânsito ocorrido no dia 27 de 
outubro de 2017, por volta das 07:40hs da manhã, quando transitava em um 
ônibus da empresa Farias Tur, com destino a cidade de Santa Rita-PB, na 
companhia de sua mãe,  nas mediações do condomínio Lagos na BR 230,  o 
ônibus tombou, vindo a ferir vários passageiros, onde foi socorrida para o 
Hospital Regional de Itabaiana-PB, chegando lá foi conduzida para o Hospital de 
Trauma de João Pessoa-PB. 

Ao chegar no hospital de Trauma, foi diagnosticada com fratura 
exposta por esmagamento de 1, 2 e 3 dedos da mão esquerda com perda 
de tecido de cobertura e politrauma. 

 Além de todo sofrimento que passou, a requerente teve despesas 
com remédios no valor de R$ 430,05 (quatrocentos e trinta reais e cinco 
centavos) e despesas com combustível no valor de R$ 190,00 (cento e noventa 
reais), valor este para atendimento de retorno ao Hospital de Trauma. (doc. em 
anexos) 

Salienta-se que o direito da Autora, consiste no recebimento da 
indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o 
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta 
comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o 
acidente e a sequela. 

           Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pela 
menor ALANNA REBECA RODRIGUES DA SILVA, culminado com a 
amputação traumática total de 1º e 2º quirodáctilos da mão esquerda e a 
amputação traumática de 3º quirodáctilo da mão esquerda, a Requerente 
representada por sua mãe, busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer 
o seu Direito. 

              Diante do exposto, Douto Julgador, não pode discutir que o direito do 
promovente é latente. 
 
 
III. DO DIREITO 
 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 
pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementar: 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
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total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 
permanente; 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 
ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o 
Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei 
nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

              Por outro lado, qualquer Seguradora pode figurar no pólo passivo da 
relação jurídica, desde que faça parte das Sociedade Seguradora. 
 
 
                        Esse é o entendimento do Tribunal Superior de Justiça que 
postula:  
 
 

 
CIVIL SEGURO OBRIGATÓRIO VENCIDO. 
RESPONSABILIDADE DE QUALQUER 
SEGURADORA. A indenização decorrente do 
chamado seguro obrigatório de danos pessoais 
causados por veículos automotores de vias 
terrestres (DPVAT), devidas por pessoas vitimada 
por veículo identificado que esteja com a apólice 
de referido seguro vencida, pode ser cobrada de 
qualquer seguradora que opere no complexo 
 
- RECURSO NÃO CONHECIDO 
STJ – Acordão: RESP 122663 – RS; RECURSO 
ESPECIAL; 
Fonte: DJ de 02.05.00, pág.142. 
 
RELATOR: JUIZ ALEXANDRE TARGINO GOMES 
FALCÃO, Ano: 2001 data da Decisão: 19/12/2000, 
Natureza: RECURSO INOIMINADO, Órgão 
Julgador: Turma Recursal Cível. Procedência: 
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Campina Grande – 2° Região. Origem: Juizado 
Especial Cível 
 
 
 
 
 
 
CAMPINA GRANDE/PB. 
 
EMENTA: 
 
RECURSO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 
LEGITIMIDADE DA SEGURADORA DEMANDADA 
– AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DA LEI 8.441/92 A 
SUA APLICAÇÃO AOS ÓBITOS OCORRIDOS 
ANTES DE SUA VIGÊNCIA – DESNECESSIDADE 
DE PROVA DO PAGAMENTO DO PRÊMIOPELOS 
BENEFICIÁRIOS - SENTENÇA MANTIDA - 
RECURSO IMPROVIDO. 
 
 
 
 

                        De outra banda, é devido a incidência de juros nos valores 
fixados com base no salário mínimo, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça recita: 
 
 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO. Subsistência da 
indexação ao salário mínimo, a despeito das 
leis n° 6.205, de 1975 e 6.243, de 1977, 
Recurso especial conhecido e provido (STJ, 
3° Turma, RESP 172304, Min. Ari Pargendier, 
relator, J. 06/12/2001). 

 
 
 
                        Pacificou-se a jurisprudência das Turmas de Direito Privado 
do STJ, a partir do julgamento do Eresp n° 12.145/SP. Rel. Cláudio Santos, 
DJU de 29.06.1992, no sentido da validade da fixação do valor da 
indenização em quantitativo de salários mínimos, o que não se confunde 
com a sua utilização como fator de reajuste vedado pela Lei 6.205/75, (STJ, 
4° Turma, RESP 245813, Min. Aldir Passarinho Júnior, relator, j. 05.04.2001). 
 
 
 
                        No caso vertente, a requerente reúne todos os requisitos 
autorizadores para o recebimento do referido Seguro DPVAT, como se faz 
demonstrar pela farta documentação anexa. Portanto é, INCONTROVERSO que 
a promovente está amparado por lei, quanto por vários julgados dos Tribunais 
Pátrios.  
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IV. DOS PEDIDOS 
 
 
Assim, à luz de todo o acima exposto, vem o demandante, requerer à Vossa 
Excelência: 
 
 
a) REQUER ainda os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos moldes 
dos artigos 98 e seguintes do novel Estatuto Processual Civil. 
 
 
b) A citação da Promovida, na pessoa de seu representante legal no endereço já 
mencionado na peça vestibular, com o permissivo do art. 172, § 2°, do Código 
de Processo Civil; 
 

 
c) A condenação da Ré a pagar o quantum devido conforme valor estatuído no 
art.3°, alínea II, da lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974, ou seja, R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
 
d) A promovida, caso queira, conteste a presente ação, sob pena de revelia, 
devendo ao final ser julgado procedente o pedido em sua totalidade, com a 
condenação no valor já requerido, bem como em custas e honorários 
advocatícios, caso haja recurso, no importe de 20% (vinte por cento), sobre o 
valor da condenação; 
 
e) Requer e protesta pela produção de todos os meios de prova em direito 
admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da 
promovida, sob pena de confesso. 
 
f) Nos termos do art. 319, VII do novo Código de Processo Civil, por ora, a 
autora não tem interesse em realização de audiência de conciliação ou 
mediação. 
 
 
Dá-se a presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
 
 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

 
 

Gurinhém-PB,, 28 de junho de 2020. 
 

 
 

EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR 
OAB/PB N.º 17.058 
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Vistos, etc.,

Defiro a gratuidade judicial.

Designo audiência de conciliação para o ida 07.10.2020 às 9:00 horas.

Cite-se e intime-se o promovido.

Intimem-se.

Gurinhém, 01 de julho de 2020.

Glauco Coutinho Marques

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Gurinhém 

Rua 13 de Maio, S/N, Centro, GURINHÉM - PB - CEP: 58356-000

 

Número do Processo:   0800149-19.2020.8 .15 .0761
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: A. R. R. D. S.REPRESENTANTE: ANA REGINA PEREIRA DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a audiência anteriormente designada deixou de se realizar devido a adoção de medidas de isolamento social
a fim de conter a Pandemia da Covid-19 (Ato Normativo Conjunto n° 002/2020 e seuas alterações).

GURINHÉM, 12 de agosto de 2020
LISSANDRA DE SOUZA ALMEIDA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Gurinhém

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800149-19.2020.8.15.0761

DESPACHO

Vistos etc.,

 

Em virtude dos impedimentos provocados pela Covid-19, não fora possível a realização da
audiência.

 o dia 25 de janeiro de 2021, às 11:00 horas, para ter lugar audiênciaREDESIGNO   , no Fórum
desta Comarca.

 

Intimações necessárias.

 

Gurinhém, 21 de setembro de 2020.

 

GLAUCO COUTINHO MARQUES

Juiz de Direito                 
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Vara Única de Gurinhém

Rua 13 de Maio, S/N, Centro, GURINHÉM - PB - CEP: 58356-000

 

Nº do processo: 0800149-19.2020.8.15.0761
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Gurinhém manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte autora:

N o m e :  A L A N N A  R E B E C A  R O D R I G U E S  D A  S I L V A
Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO, 216, CENTRO, GURINHÉM - PB - CEP: 58356-000

POR SUA GENITORA: ANA REGINA PEREIRA DA SILVA
Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO, 216, CENTRO, GURINHÉM - PB - CEP: 58356-000 

Por sua Genitora

p a r a  c o m p a r e c e r  a  a u d i ê n c i a  a b a i x o  d e s c r i t a :
Tipo: Conciliação Sala: VARA ÚNICA DE GURINHÉM-PB Data: 25/01/2021 Hora: 11:00 Tipo:
Conciliação Sala: VARA ÚNICA DE GURINHÉM-PB Data: 07/10/2020 Hora: 09:00 .

GURINHÉM, em 19 de outubro de 2020.

De ordem, LISSANDRA DE SOUZA ALMEIDA

SERVIDOR

 

Num. 35649544 - Pág. 1



 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Gurinhém

Rua 13 de Maio, S/N, Centro, GURINHÉM - PB - CEP: 58356-000

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

0800149-19.2020.8.15.0761Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
Nome:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 3 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Gurinhém, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do
processo acima mencionado (cópia da inicial anexa), e intimado para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:  Tipo:
Conciliação Sala: VARA ÚNICA DE GURINHÉM-PB Data: 25/01/2021 Hora: 11:00 Tipo: Conciliação Sala: VARA ÚNICA DE

, ficando advertido(a), desde já, que o prazo para Contestar é de 15 (quinze) dias após aGURINHÉM-PB Data: 07/10/2020 Hora: 09:00 
realização da audiência de Conciliação, nos termos do art. 335  do Código de Processo Civil.
GURINHÉM, em 19 de outubro de 2020.

LISSANDRA DE SOUZA ALMEIDA
Servidor

  PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20063011125545100000030595222"Número do documento"
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que mim dirigi ao lugar indicado , e sendo ai INTIMEI a menor ALANNA REBECA
RODRIGUES DA SILVA na pessoa de sua genitora ANA REGINA PEREIRA DA SILVA  por todo o
conteúdo do mandado retro ,  que a mesma  após exarar o seu ciente recebeu copias que lhe ofereci.

Gurinhém,21 de Outubro de 2020

JOAO ANTONIO DA SILVA NETO

Oficial de justiça
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